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or. nO1.125-P

Goiânia, 20 de novembro de 2015.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JúNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para as devidas providências, o incluso
Diário da Assembleia n° 12.278, de 19 de novembro de 2015, que promulga dispositivos as Leis
nOs: 19.019, de 25 de setembro de 2015, que dispõe sobre o controle de frequência do servidor
no âmbito da administração direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo; e 19.066, de 21
de outubro de 2015, que introduz alteraç~es na Lei nO18.967, de 22 de julho de 2015, que
dispõe sobre a transformação das unidades de ensino que especifica em Colégios Militares e dá
outras providências.

http://www.assembleia.go.gov.br


ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LE GISLATIVA

LEI N° 19.019, DE 25 DE SETEMBRO DE 2015.

Dispõe sobre o controle de frequência do
servidor no âmbito da administração direta,
autárquica e fundacional do Poder Executivo.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 23, S 7°, da Constituição Estadual, manteve e eu promulgo o seguinte dispositivo desta Lei:

.....................................................................................................................................
.............................................................................................................................................................

Art. 2° .
.............................................................................................................................................................

S 6° A jornada diária de trabalho dos jornalistas respeitará a jornada definida pelo
Decreto n. 83.284, de 13 de março de 1979 .

.....................................................................................................................................
.............................................................................................................................................................

ASSEMBLEIA LEGI
novembro de 2015.

, ÁS, em Goiânia, 19 de



tDiário da /:-
ÓRGÃO DO PODER LEGISLATIVO DO ESTADO DE GOIÁS

r----4IANO LXXVI GOIÂNIA, QUINTA-FEIRA, 19 DE NOVEMBRO DE 2015 .1NUM.: 12.278,1----.

ATOS DO PRESIDENTE

LEI N° 19.019, DE 25 DE SETEMBRO DE
2015.

Dispõe sobre o controle de frequência
do servidor no âmbito da
administração direta, autárquica e
fundacional do Poder Executivo.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 23, S 7°, da Constituição Estadual, manteve e
eu promulgo o seguinte dispositivo desta Lei:

............... , , .
........................................................................

Art. 2° .
........................................................................

S 6° A jornada diária de trabalho dos
jomalistas respeitará a jornada definida pelo Decreto
n. 83.284, de 13 de março de 1979.

.................................................................
........................................................................

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE GOIÁS, em Goiânia, 19 de novembro de 2015.

Deputado HELIO DE SOUSA
- PRESIDENTE -

LEI N° 19.066, DE 21 DE OUTUBRO DE
2015.

Introduz alterações na Lei nO18.967,
de 22 de julho de 2015, que dispõe
sobre a transformação das unidades
de ensino que especifica em Colégios
Militares e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 23, ã 7°, da Constituição Estadual, manteve e
eu promulgo os seguintes dispositivos desta Lei:

Art. 1° .
............................................... , .

"Art. 1° .

XII - em Itauçu, o Colégio Estadual de
Itauçu, situado na Rua 05 esquina com a
Rua 20, nO311, Setor Cruzeiro do Sul;

XIII - em Goiatuba, o Colégio Estadual
de Goiatuba, situado na Rua São Paulo,
nO816, Centro;

XIV - em Ceres, o Colégio Estadual Hélio
Veloso," (NR)

...........................................................................

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE GOIÁS, em Goiânia, 19 de novembro de 2015.

Deputado HELIO DE SOUSA
- PRESIDENTE.

RELAÇÃO DOS DEPUTADOS

ADIBELIAS
ÁLVARO GUIMARÃES
BRUNO PEIXOTO
CARLOS ANTONIO
CHARLES BENTO
CLÁUDIO MEIRELLES
DELEGADA ADRIANA ACCORSI
DIEGO SORGATTO
DR.ANTONIO
ELIANE PINHEIRO
ERNESTO ROLLER
FRANCISCO JR.
FRANCISCO OLIVEIRA
GUSTAVO SEBBA
HELIO DE SOUSA
HENRIQUE ARANTES
HUMBERTO AIDAR
ISAURA LEMOS
ISO MOREIRA
JEAN
JOSÉNELTO
JOSÉVITTI
JÚLIO DA RETíFICA
L1NCOLNTEJOTA
L1SSAUER VIEIRA
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GOIÂNIA, SEXTA-FEIRA, 27 DE NOVEMBRO DE 2015

-----(~;;t4~
tDlárioOflcl~~~

Bstado de Goiás
PODER EXECUTIVO

r
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...............................................................

.,

Esptell: pre.taç:fto de SeMç03.
Contratant.: SECR£TAA1A DEEaTADO DA CASA CML.
Contn:tada: .mp,.... TELEFONlCABRASfl $.A. r

ObJoIO:prorrogaçtO •• Conl1Ol. ri' 06212010.do, SoMçoo plD81ad••• _ como
_li Oprazo de vlg6_ do ajus1epc<.." pertodo _ d. 12(do•• ) ••••••
do contraio de pmbrçGo de ser.iços de tetefonia rnbvel pessofJ - SMP e aoesao 3G.
Fundamtnto leG.l: lei ~rt' n" 8.eeBl1993, e lUaSIftereçOei posteriores.
Proc:nto n' 201()()0{)43,OOO553, de 0510512010:
V.lor Mensal; RS 385.097.58 (trezentOSI!l oitenta e c:inco"', noventl e lI!I'terem e
clnquenla • 0110_ovos).
OdJi d. AtalnJltura: 06 de no'I'efT\brode 2015.
VigAnçfl: 12 do novembro de 2015 a 11 de novembro de 2016.
DotlIçlo Orçama""~a: 2015.11.01.04.122.04001.04001.03.00.oand. R$
52.41e.07(dnque.nta e dois mu, quatrooonlOl e delesIeis reals e _te OIl'IllWOC).
rem-errle lO exercfclo de 2015, oonronne Notas de Empenho ".. 41••1 ••••• 2. de
0511112016, e RS 332.G81.51(truzentos G bTM e doh ma. 5eiscenlOl e oitenta e tJ"Il

tMII. ci1quenla e um centzJVQ8)M dot:açAo ~pedI"u do exerddo de 2016.
Anlnltunt1~
Peta contl'lltan~: Jos6 Car1o! Stqueirl- Seendtto de Estado di Casa Civil e l,n.
.Ma,. Cunhll Pl'Udenta- PrOCUJ'lKlor&-Chefe da Ad\'OCICiI Setorial.
Pat. connud.: Filvlo CintJ'e Gl*Mrtn - Procur1tdotlegal.

GolA""'. :25cIO....-. do 20'5.

EXTRATO00 SEGUNDOTERMO AOfTlVO
AO CONTRATO'" 05212010

EXTRATO DE CONTRATO
Processo: 201500268986 Llcltaçllo: Dispensa de Licitação, Art.
24, li, lei nO 8.666f93. Contrato'" 7812015 Objeto: Fornecimento
de Água Mineml para as Promotorias de Justiça da coman:a de
Golás-GO Contratante: Minlst~rio Público do Estado' de Goiás
I'rocuradorla-Geral de Justiça Contratada: Ronaldo Alves de Souza
& CIA llda I'erlodo: 0111212015 a 3011112016 Dotaçllo
Orçamentárla: 0701 03 091 4001 4.001 - GI'103 Valor do
Contmto: R$ 1.560.00 Recurso: Tesouro Estadual Empenho: n°
01208 de 10 de novembro de 2015 Valor do Empenho: R$ 130,00
Data de a.slnatura do Contrato: 18/1112015 Amparo legal: lei
nO 8,666f93. Art. 61

EXTRATO DE TERMO ADITIVO ,
Próc •• so: 201500374080 Licitação: Dispensa de Ucltação. Ar!.
24, /I, e 2~, Caput. lei nO8.666193 Objeto: Prorrogação do prazo de
vlgêncls do contrato originai Contratante: Ministério PObRco do
Estado de Goiás Procuradorla.Geral de Justiça'Contratada: CELG
Oislribuiçêo S/A - CElG D I'erlodo: 28/1212015 a 25/1212016
Dotação Orçamentãr1.: 0701 03 091 4001 4.001 - GI'/03 Valor do
Aditivo: R$ 2.478.32 Recul1lo: Tesouro Estadual Empenho: nO
01101 de 25 de setembro de 2014 Valor do Empenho: R$ 34,40
Data d. asslnatul1l do Acllllvo: 2011112015 Amparo Legal: lei nO
8.666/93 ..art. 61 .

ofttl'tt1le .ete relia. dnquent. centnos).1Wà reforço d. dOtlÇÔü ~n. no
vJoetrtt ~o-G.rt' do Ettldo. c:onIonn. o quJldto i, anuo.

P~rtfo únfço. O recvBO necontT1o • e.etuÇlo do dl.posto neste .rttgo ti o
OIradetftado no IncLso 11do 1" do an. 43 da ltf fedtral ri' 4.320, d. 17 d. INl'ÇQdi
1Q&C, provenltntt de eonvlni(lS t*l1""ldot: ,nl,. • UnlvmlcMd. Emdual de Gott ••
UEG- •• Cootdtnaçlo de Aperfel~o d. Pe.1;OII dI! NIwt $uptrlor ~S. (n'
811'64120115). bem como o Fundo Naclon" dá DemwoMmento da EcNoIÇOo -FNDE. '
(n" eonoS12014. 8012011201-4 iJ 801143120'4).

M. 2"s..tt Otcrd em Im 't'lgot rmtl data.
PALAClO 00 GOV£RHODO ESTADOOEOOlAs. .", GJ<l •••• <'D d. ~ .•••~do
2015.121'doRopObIca.

MARCOHlP!llRf/RA PERlU.OJUNIOR
TlMGO MELlO PElXOTO OA Sl\.VEIAA
No'A CARLA AaRA.O COSTA
DUADOD1

I 11Il'UMIIl1~ç.lo

1-.UHlVEJIItDADI! mADUALDéGD1.b.I/SJ

DECRETO ORÇAMENtÁRIO N' 34~, DE' 20 DE NOVEMBRO DE 2015.

Dltpo. lobr •• ablrtur. d. cr'di101
lupl.m.ntar •• , UNIVERSIDADE
ESTADUAl DE GOlAS .UEG-. no Vllor
glob.1 dt RI ~eo.7e1,50.

O GOVERNADOR 00 ESTADO DI! GotAI, usando d. &Ut:S~ COMtltudonIIls,
~o ocltpoa.tonoa 1I1t. 10. ncttol.lI1".. •••••• 11 da lei rf' 1lues, di 08 d. "-
_ ••• 20180 'i

DECRETA.:

AIt, ,'FJea.m ~, UNiveRSIDADE ESTADUAL DE GOlAS..vEC- 2 (dóts) crtdIoa
~ no vNor a'obIII ~ RI MO,7S1.so (nfIcltnm • n&Mf1tI ml. •• tfl:'tf1tos.

M. ~ &ti DIcrItO "*' em ~tII!1'tI ett1I.

PALACIODO OOVEllHO 00 I!!lTAOO Dl! oOlAs .••• _m. /;l' d. 1..,/f>.<!>.1lso
20'8. 121'cloR_.
MARCOHI F'SUtmA P!!M.LO JUNrOft

1'HlAGO M!.U-O pexoTO DA Sn.VEIAA

MIA CAA1.ANlRAO COvrA

Ol.p&' .obr ••• b.rtur' d. er'dllo
lup1om.ntlr • SECAETARIA DE MEIO
AMOIENTE, RECURSOS HfDRICOS,
INFRAESTRUTURA. CIDADES e
ASSUNTOS METRoPOUTANOS. no ~
di RS Z.W8.87S,76.

o GOY£RNAOÓR DO ~'TAOO ot GOlAS, usando M'UM lIttIlutQOn ~
CMtkItt-.doo d1tpottol'lOl.rtt. 10.1ndIo I, Iftne." •••• 11 d.l"'" 18.1M.dl 0lI de
~de2015.

DECRETO ORÇAMENTÁRIO N' 344, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2015.

DECRETA:

Art. l' FJça ablrto • SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, RECURSOS HfDRICOS,
INFRAESTRUTURA. CIDADE! E ASSUNTOS MeTROPOLITANOS 1 (um) cr6dllo
~hOVlb'deR$ 2.908.878,1!5{dOb~ •• ~ t "mil, ~
•• entI ••••• ,. •• nttntI • dnc:o l»'lteYos), ~ rtfOfÇOdi dotaoIo eonstgMd. no
~ ~~ de. E1ttdO. eonfon'nI o QU*dro 1.lMlO.

Ol.p~. lobre •• b.rtur. d. ,çr'dlto
_mo •.••• SECAETARIADE oeSTAo E
PLANeJAMENtO. no ",.10' de R$
3.000.000.00.

OOOVl!RllADOR 00 esTÀDO OEoOIAll."""" do..-""'_ ••••• _
oonskJlIMda odhposta noa.m. O- .11 d.ltf rf' 18.7'68, dtoed'jMâodft2016,

OECR1!tk

Art. 1"Ica.btfto • SECRETARIA DE GESTAO e PLANEJAMENTO 1 (um) Cf~
~., no vaIcr di R$ 3.000.000.00 (lrta "'S de r•• 'a), p.-. março di dcQçIo
_ ••• _~""doE>t>do._'_'.""'.

PIl"g,..ro Gnklo. o recurao neeeutrlo •• x.euçto do dlrpoato n•• t. artl"ó , o
W'tCt*rIndo no bcho m do 5l' do M."3 da l" fetft:til". 4.320, d. 17 de ml!ll'ÇO de
1014. __ do ••••••• _ do _0"'ÇOmOnl •••••do""'" "'" o •••••••
2."";0.

P.riONlIo 6nleO. O teeurt:o n.e: •••• rlo • Utcuç.lo do dIsposto neal. IIrtloo • o
~rtudo no IndIO 11do 5 l' do art. 43 d. lAI f.cS1tIt n' 4.320. d. 17 d. mttÇO d&
11184, proyanIenft dO Termo d. Comprornluo rf O«7013-oono15-CO,!IU' ceMbt.m
ttntt. ti o ~ dM Cidadu, rwpraentldo pe1I CIto Ec:ion&nk:IF.-.t. o !atadO
c1'00¥ ••

DECRETO ORÇAMENTÁRIO N' 343, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2015.

Ivt. Z' Este Oecreio enfn em vtgOl' nutI data.

PALAClODOOClVmNOOOESlADOOaOOlAS, ••• _,r do ~~do
201~.12rcl.R~. .

MARCOHlPEIlIll!lltA PERllLO JUNIOR
. THIAGO MEU.O PElXOTO DA SI.VEJRA

lúIA CAA1.AAllRAO COSTA

Deputado HELIO DE SOUSA
- PRESIDENTE-

..~ , ~ .

< LEI N° 19.066, DE 21 DE OUTUBRO DE 2015.

(.) C'\.3. Introduz alterações na lei nO18.967,
;;) (; de 22 de julho de 2015, que dispOe

sobre a transformaçAo das unidades
.de ensino que especffica eM Colégios

r, Mimares e dê outra.s ~rovidências.

,.
XIV - em Ceres, o Colégio Estadual Hélio
Veloso." (NR)' . .

'Art. 10 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.•.•
trll..t:"''' ..•.

•••••••••••••••• ~•• l •••••••••••••••••••••••••••••••••• ,••••••••• ; ••••••••

~~ .
XII - em Itauçu, o Colégio Estadual de
ltauçu, situado na Rua 05 esquina com a
Rua 20, nO3.11,.f?etorCruzeiro do Sul;

XIII - em Goiatuba, o Colégio Estadual
de Golatuba,. situado na Rua sao Paulo,
nO816,Centro;. .

........................................................................
Art. 2° .

...........................................................................

DlspOesobre ocootrole de frequêncla
do servidor no êmblto da
adminlstraçAo direta, autárquica e
fundacional do Poder Executivo.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 23, ~ 70, da ConstitulçAo Estadual, manteve e
eu promulgo o seguinte dispositivo desta Lei:

li 60 A jornada diária de trabalho dos
jornaliStasrespeitam ajomada definida pelo Decreto
n. 83.284, de 13 de março de 1979 .

•••• ~•••• ~; ••••.•• ~•••• ~••.••• o•• : •••• u ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

.............. ' .

A .AS'SEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
arl23, S 7O;daConstitulçao Estadual, manteve e
.eu promulgo os seguintes dispositivos desta lei:

Art.1° .

r&lte_
LEI N° 19.019, DE 25 DE SETEMBRO DE 2015.

, ASSEMBLEIA LEGISLAnvA DO ESTADO
. DE GOIÃS,em GolAnla, 19denovembrode2015.

Deputado HEUO DE SOUSA
! .PRESIDENTE.

ASSEMBLElALEGISLAnvA DO ESTADO
DE GOIÁs, em Goiânia, 19 de novembro de 2015.

~

\ .~.
.r'

t"- •..- .. ,----~._._•..._---------~----------_.__._--



~'. ~ ESTADO DE GOIÁS
• ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

t"'t"b,~~,

•

Goiânia, 30 de novembro de 2015.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no

sistema de protocolo .

I ADACOSTA
eotar
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